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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação DRAGAGEM DO CANAL DE CAMBOATÁ no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária DRAGAGEM DO CANAL DE CAMBOATÁ, ao Projeto de Lei Nº  193/ 2023, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	DRAGAGEM DO CANAL DE CAMBOATÁ

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	DRAGAGEM DO CANAL DE CAMBOATÁ

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
	
	

	FUNÇÃO  
	18 - GESTÃO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	541 - PRESERVAÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 5.000.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.451.0146.3421 - DRAGAGEM CANAL DE SÃO LOURENÇO

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	65.543.633,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 5.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	60.543.633,49



Sala das Sessões, 11  de dezembro de 2023.




DANIEL MARQUES
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

Em 22 de junho de 2022, foi expedido pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), uma notificação recomendando o município de Niterói e o Instituto Estadual do Ambiente (Inea) que adotem providências para a revitalização e recuperação do Canal do Camboatá, na Região Oceânica, a presente emenda visa garantir verba para que estas providências sejam tomadas.
Na data citada acima o Grupo Temático Temporário para a Segurança Hídrica (GTT-SH/MPRJ) elaborou um documento em que afirma que são necessárias ações para melhorias das condições do canal, incluindo a prevenção de despejo indevido de resíduos sólidos e efluentes no local.
Em fevereiro deste ano, uma vistoria realizada pelo Grupo de Apoio Técnico Especializado (GATE/MPRJ) mostrou a importância do Canal do Camboatá para a renovação hídrica entre as lagunas de Itaipu e Piratininga. De acordo com o documento, é possível afirmar que em boas e regulares condições quanto à vazão e velocidade do fluxo das águas, o canal poderia trazer melhorias ambientais para os corpos hídricos e ecossistemas associados.
A compensação está sendo realizada na referida ação, uma vez que foi informado que o valor total não será empenhado.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda. 
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